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ANEXO II 

PROCESSO N°: 01416.006595/2022-10 

CONTRATO N°: XX/2022 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A AGÊNCIA NACIONAL DO 

CINEMA, E A EMPRESA .............................................................   

 

 

 A AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA – ANCINE, por intermédio da Coordenação de Licitações e Compras 

– CLC, com sede na com sede na Avenida Graça Aranha, n° 35, Centro, CEP 20030-002, na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 04.884.574/0001-20, neste ato representada pelo Secretário de 

Gestão Interna, EDUARDO FONSECA DE MORAES, nomeado pela Portaria ANCINE nº 201- E, de 16 abril 

de 2020, publicada no Diário Of icial da União de 17 de abril de 2020, portador da matrícula funcional nº 

1905218, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 

nº ............................, sediado(a) na ..................................., em............................. doravante designada 

CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº 

................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo 

nº 01416.006595/2022-10 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei 

nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 

de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de Preços  

nº ........../2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para serviços de coleta, 

transporte e destinação f inal de lixo extraordinário e remoção de entulhos e materiais inservíveis, para 

atender as demandas do Escritório Central da Agência Nacional do Cinema, no Rio de Janeiro/RJ, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identif icado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

 

 

 

GRUPO     

Item QUANTIDADE 
 

Unidade de 
Medida 

Quantidade/Ano 

 

    1 

      

     Coleta de lixo Extraordinário¹ 

 

Saco 100 

Litros 

 

7.392 
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ÚNICO  

    2 

      

      Remoção de Entulho² 

 

Caçamba 5m³ 

 

04 

1. Quantidade estimada de 28 (vinte e oito) sacos de 100L por dia, 22 dias por mês, totalizando 7.392 sacos por ano. 

2. Quantidade estimada de 04 (quatro) caçambas de 5m3 por ano. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele f ixado no Edital, com início na data de 

.........../......../........ e encerramento em .........../........./.........., podendo ser prorrogado por interesse das 

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente 

e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que 

os serviços tenham sido prestados regularmente;   

2.1.4. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse 

na realização do serviço;   

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 

Administração;   

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;  

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).  

Ou 

3.1 O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

f iscais e comerciais incidentes, taxa de administração, f rete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA 

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.  

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da Ancine, para o exercício de 2022, na classif icação abaixo: 

Gestão/Unidade: 20203 / 203003  

Fonte:  

Programa de Trabalho:   

Elemento de Despesa:   
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PI: 

Nota de Empenho: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, emitida em ............ de ......................... de 2022,  

no valor de R$: XX,XX (...). 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos próprios 

para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício  

f inanceiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento def initivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

5.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota f iscal ou fatura com o valor exato dimensionado.  

5.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

5.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 

que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 

5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 

art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade f iscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos of iciais ou à documentação 

mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor 

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução 

Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verif icar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.5.1. o prazo de validade; 

5.5.2. a data da emissão; 

5.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

5.5.4. o período de prestação dos serviços; 

5.5.5. o valor a pagar; e 

5.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

5.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento f icará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verif icar a 

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notif icação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
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prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 

5.10.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela f iscalização da regularidade f iscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

5.11.  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 

defesa. 

5.12.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.  

5.12.1.  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo 

por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro  de interesse público de alta 

relevância, devidamente justif icado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.  

5.13.  Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta ao SICAF para identif icar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 

do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

5.14.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em 

especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

5.15.  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em 

seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias vigente. 

5.16.  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização f inanceira, e sua apuração 

se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação 

das seguintes fórmulas: 

 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são f ixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

limite para a apresentação das propostas. 
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6.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando -se o índice do IPCA (Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos f inanceiros do último reajuste. 

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice def initivo. 

6.4. Nas aferições f inais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o def initivo.  

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor. 

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice of icial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

7.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, 
a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, 
podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro -garantia ou f iança bancária,  
em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a 

execução do contrato e 90 (noventa) dias após término da vigência contratual, devendo ser renovada a 
cada prorrogação. 

 

7.1.1. A inobservância do prazo f ixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação 
de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia d e atraso, até 
o máximo de 2% (dois por cento). 

 
7.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 
7.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

 

7.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 

 

7.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 

 

 
7.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
 

7.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pela contratada, quando couber. 

 

 
7.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 
anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

7.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específ ica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
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7.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme def inido pelo Ministério da Economia. 
 

7.6. No caso de garantia na modalidade de f iança bancária, deverá constar expressa renúncia do f iador aos 

benef ícios do artigo 827 do Código Civil. 
 

7.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada 

à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  
 

7.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados da 
data em que for notif icada. 

 

7.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
 

7.10.  Será considerada extinta a garantia: 

 
7.10.1.  com a devolução da apólice, carta f iança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração d a Contratante, mediante termo 

circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato.  
 
7.10.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não  

comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, 
conforme estabelecido na alínea "h2" do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

 
7.11.  O garantidor não é parte para f igurar em processo administrativo instaurado pela contratante com o 

objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
 
7.12.  A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste 

Edital e no Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA –REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1. Serviços de coleta, transporte e destinação f inal de lixo extraordinário.  

8.1.2. A coleta ocorrerá no prédio do Escritório Central da ANCINE, localizado à Av. Graça Aranha, nº 35, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ. 

8.1.3. Caso haja alguma alteração no endereço citado acima, a ANCINE informará a empresa 

vencedora o novo endereço, a f im de viabilizar a continuidade da prestação de serviços.  

8.1.4. O serviço de coleta de lixo extraordinário deverá ser executado por meio de caminhão coletor 

compactador, totalmente fechado. 

8.1.5. O serviço deverá ser realizado de segunda a sexta-feira, desde que sejam dias úteis de 

funcionamento na Agência Nacional do Cinema. 

8.1.6. A retirada do lixo deverá ocorrer no período noturno, entre 20:00 e 06:00 horas.  

8.1.7. A média diária estimada é de 28 sacos de lixo, de 100 litros, perfazendo uma estimativa 

mensal, com base em um mês de 22 dias úteis, de 616 sacos de lixo  

8.1.8. O pagamento se dará por quantidade de sacos de 100 litros efetivamente removidos, sendo 

esta, portanto, a unidade de medida padrão. 

8.1.9. O serviço será utilizado conforme a demanda e não há expectativa de valores contratuais a 

serem atingidos. 
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8.2. Remoção de entulhos e materiais inservíveis. 

8.2.1. A remoção de entulhos e/ou materiais inservíveis será feita por meio de locação de caçambas 

estacionárias de 5m3, sendo responsabilidade da empresa o fornecimento, transporte e colocação 

da caçamba em local previamente indicado pela ANCINE, bem como o descarte do entulho em local 

apropriado, nas áreas próprias permitidas para tal pelo Município d o Rio de Janeiro 

8.2.2. A estimativa de utilização do serviço de remoção de entulhos por meio de caçambas 

estacionárias será de 04 ocorrências (uma caçamba cada) por ano.  

8.2.3. As caçambas deverão ser disponibilizadas nos dias e horários previamente acordados com a 

f iscalização do contrato da ANCINE, podendo, inclusive, acontecer fora do horário de expediente e 

em f inais de semana, sem acréscimos contratuais.  

8.2.4. O pagamento se dará somente por remoção de entulho (caçamba) efetivamente 

disponibilizada, na fatura do mês correspondente à data da retirada da caçamba. 

8.3. As def inições estão apresentadas a seguir. 

8.3.1. ENTULHO - são resíduos da construção civil, provenientes de construções, reformas, reparos 

e demolições, e os resultantes da preparação da escavação de terrenos, tais como : tijolos, blocos 

cerâmicos, concreto em geral, solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e 

compensados, forros, argamassa, gesso, telhas, pavimentos, vidros, plásticos, tubulações, f iação 

elétrica etc. 

8.3.2. MATERIAIS INSERVÍVEIS – são resíduos diversos que não servem mais a seus propósitos 

originais, cuja simples guarda mostra-se onerosa, seja do ponto de vista f inanceiro ou apenas 

organizacional. Exemplos são restos de madeira de divisórias, mobiliário, esquadrias, portas, vidros 

etc. 

8.3.3. LIXO COMUM EXTRAORDINÁRIO - é a parcela de lixo comum originário de varrição dos 

escritórios, pátios, of icina, áreas de circulação, banheiros e restos de comida do refeitório e 

semelhantes. 

8.3.4. REMOÇÃO - é o afastamento dos resíduos sólidos dos locais de produção até os recipientes 

específ icos, para cada f im. 

8.3.5. TRANSPORTE - é a transferência f ísica dos resíduos coletados até uma unidade de 

tratamento ou disposição final, mediante o uso de veículos apropriados para tal.  

8.4. A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer dano patrimonial, f ísico ou ambiental, decorrente 

da movimentação dos veículos e da coleta e transporte do lixo extraordinário.  

8.5. A coleta e o transporte de lixo extraordinário f icam condicionados à apresentação do respectivo 

Comprovante de Coleta, numerado após cada coleta/transporte, onde constarão o número do Contrato, a 

data, e o número de sacos plásticos efetivamente retirados.  

8.6. Os funcionários que farão a coleta deverão portar materiais essenciais de limpeza (vassoura, pano de 

chão, detergente, cloro etc.) para providenciarem rápida limpeza de área em eventuais despejos de resíduos 

nas dependências da ANCINE (abertura da boca, rasgo dos sacos, etc.) durante o transporte dos sacos para 

o caminhão. 

8.7. A f iscalização do contrato, ao verif icar que houve subd imensionamento da produtividade pactuada, sem 

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando -se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

8.8. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 

verif icada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e 

especif icações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.  



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Contínuossem dedicação de mão de obraexclusiva 
Atualização: Julho/2020 

8.9. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verif icadas, adotando as 

providências necessárias ao f iel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

8.10.  O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

8.11.  As atividades de gestão e f iscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de f iscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, f ique assegurada a distinção dess as atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do 

Contrato. 

8.12.  A f iscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.  

8.13.  Durante a execução do objeto, o f iscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 

dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das 

faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

8.14.  O f iscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto 

ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

8.15.  Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.16.  A CONTRATADA poderá apresentar justif icativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo f iscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

8.17.  Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos ind icadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras 

previstas neste Termo de Referência. 

8.18.  O f iscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 

escolhido seja suf iciente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

8.19.  As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 

Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.20.  A f iscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior 

e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e f iscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 

Referência, (ITENS 10 E 11). 

10.  CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1.  Comete inf ração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 
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10.1.1.  falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

10.1.2.  ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3.  f raudar na execução do contrato; 

10.1.4.  comportar-se de modo inidôneo; ou 

10.1.5.  cometer f raude f iscal. 

10.2.  Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 

contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 

prejuízos signif icativos para o serviço contratado; 

 

ii)           Multa de: 

 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a () dias. Após 

o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá 

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a conf igurar, nessa hipótese, inexecução total 

da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

2.       0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 

de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de 

inexecução parcial da obrigação assumida; 

3.       0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de inexecução total da obrigação assumida; 

4.    0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 

das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

5.     0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação  

da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% 

(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração 

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato; 

6.  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

 

iii)        Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

 

iv)        Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo  de até cinco anos. 

 

v)          Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

 

 

10.3.  A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer 

das hipóteses previstas como inf ração administrativa neste Termo de Referência. 
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10.4.  As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 

com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

10.5.  Para efeito de aplicação de multas, às inf rações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

 

 

             Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou consequências letais, 

por ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por 
dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar 

os serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia. 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 

5 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 
dia; 

01 

6 
Cumprir determinação formal ou instrução 

complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

7 
Substituir empregado que se conduza de modo 
inconveniente ou não atenda às necessidades do 

serviço, por funcionário e por dia; 

01 
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8 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus 
Anexos não previstos nesta tabela de multas, após 
reincidência formalmente notificada pelo órgão 

fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

9 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato. 
01 

 

10.6.  Também f icam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1793, as empresas 

ou prof issionais que: 

 

10.6.1.  tenham sofrido condenação def initiva por praticar, por meio dolosos, f raude f iscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

10.6.2.  tenham praticado atos ilícitos visando a f rustrar os objetivos da licitação;  

10.6.3.  demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

10.7.  A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando -se o procedimento previsto 

na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.  

 

10.8.  As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.  

 

10.8.1.  Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 

(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

 

10.9.  Caso o valor da multa não seja suf iciente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

 

10.10.  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do inf rator, o caráter educativo da pena, bem como  o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

 

10.11.  Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de inf ração 

administrativa tipif icada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesiv o à administração 

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual ins tauração de investigação preliminar ou 

Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

 

10.12.  A apuração e o julgamento das demais inf rações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº  12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

 

10.13.  O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específ icos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Púb lica Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

 

10.14.  As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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11.  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1.  O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1.  por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII 

do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

11.1.2.  amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.  

11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 

o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3.  A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4.  O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1.  Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

11.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

11.4.3.  Indenizações e multas. 

12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES 

12.1.  É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de 
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.  

12.2.  É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação f inanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. 

12.2.1.  A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de 

comprovação da regularidade f iscal e trabalhista da cessionária, bem como da certif icação de que a 
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação 
em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

12.2.2.  A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta 

vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis. 

13.  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13.2.  A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimo s ou 

supressões que se f izerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

13.3.  As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.  

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

15.1.  Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Of icial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

16.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1.  O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da 

Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Justiça Federal. 

 

Para f irmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 

Rio de Janeiro, ........ de ..................... de 2022. 

 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal da CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 


